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AGRUPADORES t}E EVENTOS

í. Sslacionê abaào a foma do deíinrçáo dos agrupedoÍes de êEnto§

l{l do ã,.rlta

2

Tnrb do Etcnto VâÍoÍ Total do6 Evéntot

8.977.6
J r#râe§r'k ru** 130.890,0í
4 rÀ.rrGr§§'fRtfn RÁ 125.601.08
5 n§§§Hl/r{r0m €LêíÂ&ol'i' í 0.150,35
6 41.3',14,76

§§§J'À§Fra§ 80,514,90
I gf}ãEHAJãÁ 36.830,93
9 FoÉi§ 14.730,66

10 !,8§t r§arorE,r[{IlrnÁ E[, rIâ§§tr§' 122.§9.52
11 PfiÍ{T§ÀBfl'EfÔ.. 21.775.13
'12 w 75.749.23
13 B^J{CâIIA8. IÍXJCAS E IIETAE 40.636,68
14 a*Érâtãô*§ renoÉ§Àrf,'áRlÀ3 81.138,67
15 §P§Âr, 29.292,47
I6 fAfvB.§ÃO,E:CqffilrE:À l{{eEilâl§' 68.470,41
17 strITAr.AçGtS A-ETREAS §147.26
Í8 §mtrffi,rr{ilq'' 1.ô61,01
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Proieto Aquitetônico
Hospital Municipalde

Crisópolis / BA
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í. OEÍTIERAUOAOES

í.í. OBrÊTIVOS E OADOS: E3tê mêÍnoÍial tem poÍ objêth/o inbnmr e dêtalhaÍ ag
êspêciftcâçôe6 técnixs qllê constam no p.ojáo aÍquitEtônico dâ comtruçâo d$crevendo
matêriaÉ ê foÍma de eplicação do3 Ín€3írrcs.

12. NORIIAS: Todo3 03 mâtoriaas e as foÍmas dê aplicâçâo deveÍâo obêdêcêr às noÍmas da
ABNT.

í3. OESCRIç^O OO EXPREEÍ{O! HEilTO: Projeto A.quitêtônico refoma e amplieçáo do
Ho3pital Municipal dê CÍi6ópolb / BA.

2. PAREOES

2.1. As parêd$ sêl^âo de tiiolo6 cêÍâmico tipo 6 fuÍo3 (9 x 14 x 19 cm) ê deverão sêguiÍ as
dimêmõ€s indi:eda3 na Pbnta Baixe âpÍovâdâ comilêra.rdo tiplo e o revêôtimento dos
dob lados. os t{oloa 3êrão a$entâdo3 em rk§se úni:a de cimênto, cal e aÍeiâ no tfâço
1:2:8 podêndo a cel hidÍâtedâ ou similaÍ com fiada3 nivêladas, âlinhâdas e âprumeda3
com junt$ hoÍizontêis contÍnua3 ê voíicais dêscontÍnuas.

2.2. Acimâ dos vão3 de3 poÍta3 ê ianêlas de\êÍão sêr êxêcutadâs vergâs com 2 fêÍros com
diàmêtro 6,3mm cohcedG ecima do 'taipá' e entl€ e pÍimeirar fiâda de tiFlo usando
argaím3sâ ê ciÍnênto e aÍeia no traço 1:3, as queÉ dêvem êxced€r e laqura do váo pelo
ínêno3 0,30m dê cda lado. Em câso dê dÉtância ínênor. onde nào br possível o
trenspa$e, devêrá ser êitâ uÍnâ dobrâ em "L' dê 5 cm.

3. REVESflTEiÍTOS

3.1. Extêma ê intêmâinêntê â3 par€des têrão rebocedâ3.
3.í.1. Chepbco: as pâí€d€s dêverão aêr châpi6cadâs com aÍgâma3&r dê cimênto ê arêie

gío3sâ no tÍeço í:4.
3.í.2. Mes3â únicâ: âpó3 o chepi6co as paÍêdêô recêbêrâo como acabamênto finâl o embo@

d*êmpenâdo íio traço 1:2:6 (ciÍnêntdcauarêie).
32. 03 âbÍigo8 ê Íêâidmê e dml têrão ÍêvêstimeÍüo dê azuhp até o teto.

4. ESOUAORIAS

4.í. PoÍtô intêma3: Sêrão de madêira ltêmi-oca, recoà€Íte3 com Évâ3timêntos mêlânico ê
com diínênsôês confoÍmê indi€do êm proiêto.

/12. Poít$/PoÍ6ê3 do3 AbÍigo3 dê RêBíduo3: Po$uirâo $trúura tubulaÍ êm feflo tratâdo ê
pintadr ê f€chaín€nto êm chepa metálicâ.

5. PTSOS

5.1. ApaloeírÉnto: o contrapiso só 3êrá êx€cutâdo epó3 o perbito ni\relamento do terÍeno
intemo, ou sêia, têÍrâ 3êm dêtrito8 vegeteE, colocadâ êm camadas de 0,20 cm
apoximedemenle, conv€niêntêmêntâ molhadas, apibadaa manuâl ou mêcanicamêntê, de
ínodo a eütâÍ íêcnhuê3 frrtuÍos.Todas as cenalizeç66 deverão pa3sar por baixo do piso
quando br o caso.

5.2. A ê3pe3sura do contrapiso náo dêrr€É sêÍ iÍtíêÍbÍ a 10 cíÍt, 3€ndo 5 cm de bÍita no 1

devada!Írente compactada ê scín de concreto übra(b no traço 1:3:6 (cinênto/aÍêaa/bÍita),
dêvilemêntê nhrêbdo € dêsêmpenâdo.

5.3. O piso cerâmico 3êÉ aplicedo êm toda a unirade ê 8êrá essentedo sobrê o contÍâpiso
reguado ê desêmpcnado. O rêiunte do tipo lexivêl ê industrializado será âpli:âdo ap& 48
holas do assentamento.
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6. NSr L çÔES ÊÉÍRTCAS

6.1. Âs no/a3 iníâlâçÕês êlétÍi:a3 sêráo êxêcutâdaa poÍ pofÉsionab habilitedG dê acoído
com â3 mÍrnar6 técnica6. Oêv€rão ltcaÍ êmbúidas em eletÍodúG dê PVC tiento nas
parêdês quanto na paÍte aéÍêa. Todas as êÍêmiíade3 livrêr do6 tubos sôrão, antê3 da
concÍêtegem ê durantê â comtru@, @nveniêntêmêntê oôtuÍadas, a Íim dê êvitaÍ a
penêt.açáo dê dêlÍito6 ê umidâdê.

6.2. A6 câixes (2" x 4") 6êxtevâdâ6 dê sâídâ, ligeçâo, alumineçâo ou dê pa$âOêm sêrâo
plá8ticâs sendo os intemrplores e tomed* com espelho3 plástacos.

6.3. Deveráo 3êr obsêívado3 o quedÍo dê cerga ê o proiêto êlétÍiêo perâ vêÍificaÉo de
píotê,ção dos ciÍcuitos e ênfiaçáo nâ bitole coÍÍêta.

7. tltsT LAçôES HTOROSITANITÁRIAS

7.1. AB no\ras insabÉ€3 hidro3sânitáÍiâs 3€íáo exêcutâdâs poÍ pÍofi3ôional hâbilitâdo de
acoado com a3 íroÍma3 técnicas.

72. A3 iGtalaçõês dê distribuiÉo dê água sêrâo êx6drtedas com tubos dê PVC ÍÍoiros e
soldáveis nas bitohs indi:adas êm proiêto (êsterêogÍama) ê ficeÍáo totâlmêntê embutilâs
na3 âlvenaÍi$. A uniladê taÍá câixa d'água.

73 Todo3 o3 âbÍiro6 de GsÍduoô pos3uiÍs poÍrto de água para hirienizaÉo do aíiàiêntê,
elém de râlo sibnado com cnnelizâ@3 êmbutiíâ no contrapi6o ou no 3olo.

7I. Ourânê â construçâo e âté e ínontegêm do3 epaÍêlhos, as êxtÍêmidades livÍê3 dia3
cenâlizâçõB 3eÍâo vededâs com buj6e3 rcsquêadG ou pluguês, convêniêntemêntê
apeÍtadG, nb sendo admitido o u3o dê buchaa ê ínadêira ou pap€l pare tel ftm.

8. PIÀÍTURA

8.í. As parêdês de\reÍào estar bem âeces ê limpeâ ê o reboco curâdo. Nâs paÍêdes êxlêmâB
será aplicâdo sêlador (1 dêínáo) e tintâ âcÍllicâ (2 demãos). Nâs intême§ 6êrá aplicado
seladoÍ (l dêmão) ê tinta PVA (2 demàos). No bêiral 3êÉ aplicadâ tantâ e3melte sintétacâ.
As €squadÍias Ínêtálbas rêcêb€Íào uma demâo de anticoÍÍosivo.
A pinturâ darêrá sêr feiE dê modo a ga€nti. um completo e unifoÍme rêcobímênto des
sup€ÍÍ[ciê3.

9. SISTEXA OE ABASTECXT€iITO DE ÁGUA POTÁVEL

O 3btemâ de âba3teciínênto que a concê3sionáÍb (ÊMBASA) ulilizâ é coGtituÍdo
da Captaçáo, AduÉo, Trataínônto, Rê3êÍveçáo e ObtÍibui(Éo. Antes da chêgada de
água e GsêÍvatóÍb da unidadê, a mê3ína pa3se por um lratamênto rigoroso que á
3ubdiviíido eÍr cinco 6tapas: Coagula@, Floculaçáo, D€centeÉo,
Filtteçào e Oêsinlbcçào.
Sâo íeelizedâs limpezâs pêriódica3 nos .e3êívatóÍb3 do ediÍlcio, além de exame3
laboÍâtoriais prcgrâínados, de modo a garântiÍ a qualidadê da água utilazadâ.

O rê6êNatóÍio de água contaÉ com umâ câpâcidâdê dê 50.000 litÍos consirêrândo â
margêm peÉ dois dies ê abâstêcimênto ê a rêaêÍva dê incêndio. SêÍão divididG em 2
rêseNatóíios, sêndo quê o inferior compoítaé 600/0 da cepack ede ê o 6upêÍior 40olo

í0. SISTE A OE FORI{ECIXENTO OE ENERO1A ELÉTRrcA;

A Concô63ionáÍia dê êneÍgia êlétÍica (COELBA) é .$ponsávêl pela trânsmB3âo ê
distribui(Éo e dê êneÍgà êlétricâ â unadâde, de acodo com a lêgÉbção e êm
confoímidadê com a3 diretriz6 ê â3 polÍtba3 do govemo fedêral, contudo â unirede
po3sua grupo gêrador dê Írodo a píêseruar o funcionemêÍrto dê êquipaínentoô êm câ3o dê
ausênciâ têírporáÍie dê êír€ígia ne Í€dê públi:a. :,/
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íí.3rErEXA OE @fBArE A rt{CÊr{OrO

O sbtêma de coírbate a incêírdao âtua na píercnçáo de tragédias.
O Hospital pe um edificio c(xn gÍândê fruxo de peasoag, a$im o pojeto dê combaê a
incêndio afuaÉ em pos3Íveis câios em quê poâ3:t ocorÍer um âcidêntê.
O pÍoiêto dê combatê a incêíúb a sêÍ êlaborado etuaÉ dê acordo com â NSCI (NoÍmâB
dê SêguraÍrça contra lncêndio), quê oíiênta a localizaçào precisa do6 componêntes dê
sêgurança, as caractêrístices técni:as (bs equipamêntos, a dêmândâ de água e as
indiEç6ês .êferênt$ à execuÉo dar instalaçõ€s, a$im coíno tembém:
P.êvêntho por EÍintorês e Hidráulico (êíê 3ê b. nêcêssário);
Saídâs e iluminaçáo dê êmê€ênda;
Protação cont.â dêscaÍgas âtmosféÍü:a3;
Sistêím de âlaÍmê ê dê@& dê incêndio.

O píojeto dê combâle â ancêndio deve estâr de ecordo com as noÍmas êstabêlêcidas pêla
ABNT (Associaçâo Brasileirâ dê NoÍmâs Técnicâs), quê êstabêlecê o dir€nsionamênto ê
outÍos. A âpovaçâo do pojeto câbêÉ à avaliagáo realizada pêlo CoÍpo dê Bombêiro3.

í2.SlSrEm OECUIAÍIZAçÂO

O sbtêma dê coídicionaínento dê ar sêguirá padÍ6es e noflnas para ínanutenÉo da
quâlk adê do ar. Sua localizaçà dâ fontê de câptâçâo de ar longê dê bntes poluêntês,
íêzê3 de pocúoe, vêgetâção abundentê e construçôê3; limpeza mensal do3 componêntês
do ôistêma de claínatizaÉo, quinzenal pâra os componentes hídÍicos ê sêmêstftrÉ paÍâ â
o sBt€mâ de duto3 de ar e fonos fabos:

í3. COLETA E OESTINAÇÂO OE EFLUEI{TES E ÁGUA PLIMAIS.

O E S inteÍliga.á sue Íedê intêmâ de êâgotamênto senitáíio a rede pública colêtora dê
êsgotos. Oo Íaínal, o esgoto colêtâdo 3êgue pêle Íede, poí graviradê, até tubulagóê3
Ínabr$, que enviam os êâgotos atê as $taçôês ebva6Íias da concês3ionáÍia
(EMBASA). Nêôsa3 êâtâç6ê§, a3 bombas êlêvam ê @nduzêm os êsgotG dê pontos mais
bâbo3 pare locab mâis êlêvados, Íazêndo com que cheguem eté â e âÇáo dê
tÍâtamênto.

O esgoto coletado pêla conc$sbnáÍia é tratado por procêsto bkíógico ê 3ê trân3brÍm
em êf,uêntê livre de câíge oÍgânice e dê maciooÍgEnismos tÍansmisso.ês dê doênç*.
tl€stê pÍoc€sso, a3 baciéÍia3 3âo o pÍincipâl âgênb dê tratarnento. As técnicag e
êquipamêntos empregadG variam dê acoÍdo com as condiÉês locâis, ÍÍiâs o pÍincFio é
8êínpÍe o mesmo.

A água pluvbl sôfá col€teda p6lo 3istêma implântado no ediÍlcio e no teÍÍeno ondê esta
implentâde e seguiÉ pela Íedê de áOues pluvbis do município, o quel é rêspon3ár/êl pêlo
8êu tnrtân€nto e descnÍte.

14. LOCAIS OE ARMAZEIiIATEilTO E TRATAMEI{TO OE RESIDUOS OE SAÚDE

Os resÍduoe gêredG na unidâde sêÍáo segÍêgâdoâ êm recipiêntês ê emlazênâdo8 em
ambiêntês individuelizedos conforme tuâ cle3sificâçáo pÍêconizade na ROC 3062004 e
PGRSS a sêr êíÍúurado e implantádo na unilâdê.
A coletâ ê o tratamênto do r$Íduo sôráo rêalizedos poí êÍnpaê6a êspêcializeda
teÍceaÍizada contiatada pela unidedê.
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16. GASES [EOrClt{ tt}

í6. UMPEZA

A unirde contaÉ com uma cêntÉl de 9â3e3 ínedicinab pârâ Íêdu2i. a alta pÍe33áo
pÍirÉÍia doô cilindros a pÍêssõês sêcundáÍias manêiá\êis. Também é o lugar onde 8ê
trocem os cilindrG, êtc. É o coraçáo do 3istêmâ cênGl de gâ§es.

Quando a pÍê6sào êm um lado (ledo pÍimário) chêga ao valoÍ prê€iGtedo o distribuiroÍ
'muda' a oúro lado. lsto signilica quê é possÍvel trocar os cilindos dê g& §6m
inteÍÍompêr o f,uxo dê gás. Quando 03 cilindÍos no lado píiÍnáÍio tênham sido tÍocadG,
gira€ê a manivela ê assim pa$e do lado sêcundário (entrega dê 9á6) âo novo lâdo
primário.

Quendo um paciêntê da êntrada no ho3pital, 3êia poÍ passer em uím êrnêrgência, prêcba
sor intêma(b em uma unidadê intamiva de tratamênto ou até mêsmo um leito comum,
todos 03 cuidâdos pâíã quê sue rêcupereÉo 6êjâ alcançada da maneira mais rápila
possÍ\rê|, repêitando o quadro dê evoftçâo do pâciente. O hospital po6sui pÍóximG aos
lêitos êquipemêntos quê garantem um tretâmênto adêquâdo e estejâ pÍonlo parâ quâquêr
tipo de inpÍêvbto, coím uÍne imuÍiciência r€piratóÍia. A égua dê gâse6 cumpÍê e funçáo
dê trazêr €ssã funcionaliladG perâ póÍmo do lêito. A íéguâ de gâses pÍoporciona um
dstêma que sêpaÍa (,3 gâ3ês Íredicinâis pâre dministrâç& ao paciênte. O 3istêma
sêperâ ()3 gasêô medicinai6 e o ulcuo ântês dêlê3 ch€gêÍem e painêl de régua d€
ge6ãr, confuíme detemina a anvbâ. A égua de gase3 também contém tomada3 e
àparelhoo neceesáÍic parâ p.ocêdimentos vúis ao pàiente, dê acoÍdo com o horpitel. É
po$ível te. coÍno acê3sóÍbs opcionais luzes, caínpainhas para eníennagem ou outío3
ace3sóÍb3 quê podem meximazâÍ o confoílo dê quêm está no bito. A égua da gasêB
dê\,€ EêÍ píoiêtâdâ paa ltcâr íÍ, tâmânho kíeal 'pata o lêito, não invadin(b o $paço da
cama ao lado êm ênfêímarias ê também nâo tendo funções quê pos6a áÍâpelhar o uso dê
§uportê pâft! soÍori. O plenêiamênto do ê3pâço ondê a instaleção seÉ feite é fundâmêntâ|.

Antê3 de êntí€ga dâ obrâ, devêrão âêr feitas a limpeza çÍâl e lâvâgêm dê todos os pisos,
paÍêd$ d6 azulêios, vidros e peçás sânitárie3 dê\rêndo a obre ftcâÍ livÍê de qualquêr
ínatêriel dê comt uçào, a$im coflio dêmolidas toda3 s instalaçóes pÍovÉóries do
canteiro de obÍa.

Todo o eírtulho dercrá sêr rêínovido do tênêno ê, caso haia taÍÍêno êxcêdêntê, o ír€3mo
deverá sêÍ lampo e removido todo3 oB êntulhos ê Íêstos de obr$.

Durente o de6ênvolviínênto da obÍa, sêÍá órftJat&ia a proteÉo do3 pisos cerâmico3
Íêcém concluÍdoô, com $topâ ê gê3so, no3 câ8os em quê a dureçào da obÍa ou a
pssagêm obrig€tória de opêráÍbs assim o êxigi..

PaÍa a limpê2a final 03 pisos cêrâmico3, ciÍrêntadG, beín como os revê3timentG de
parêdê, sêrão lavedos @nvêniênteínêntê com água êm abundllnciâ de âcoÍdo com as
$pêciftcaçóês ê dâ/êndo sêr .êmovidos quaisquêr \êíígio3 de tinta6, mânchâ8 ê
aÍgamassa dos aparêlhos sanitáÍios, virírcs, ferragena ê metais. Os pisos cimentados
sêrào lâvados com 6oluçáo de ácido muriático (1:6) ê os selpicos ê âdeéncie6 âêrâo
removirÍos com espâulâ e palhe dê âço, prccedendo+e finelmênte e lâvagem com águâ.

A limpezâ dos vidíos far-ôêé com êsponja de aço, íêmovedor e água ê 03 eparêlho3
sanMíio3 sê.âo lknpo3 com 6ponja dê aço, sâbâo e água. 03 mêtaB dêvêrào ser limpos
com removedor. N& aplicer ácido muriátaco.
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As ferragens de esquadÍia3, com acabamento cromado, sêrão limpas com
adequâdo, poliíúo€ê finâlínenE com llenêlâ secâ.
É têÍminanteÍnêírtê pÍoibido o uso dê ácido muriático pare h\ragêm dê Íê\ê3timento
cêÍâmico, azulqos, pi3o de altb Í€sBtência, calçada3 êm conq€to ê p€ças dê feno /
metáliã3.
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CNPJ l 3.646.922t000 t -12

Crisópolia - Be, 01 de fcverciro da 2O2

À
ÀssEssoRtÀ .nnÍorel Do tl,NrcÍPro

Preu edo gcahor,

Com efêito à vista da determinação do Excelentissimo
Senhor Prêfêito Municipal e uma vez analisando os terÍnos
contidos no Menorando Interno expedido pela aucoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitaçâo
conclui pêla indiscutivel necessidade da consecução de
processo licitatório para a contrataÇão ora pretêndida.

Dessa forma, levando-se êm conta os termos da contrataÇão
solicitada e os principios da razoabilidadê e o planejaÍnênto
orçamêntário perseguido pela Lei de Responsabi I idade Fiscal,
adota nos termos da Lei Federal r1o 8666/93, a modalidade
Toadr d€ Praçor, sob o critério de lí.aoa Pacço G].obel,
atribuindo-lhe o processo administrativo de no 010/2023, a ser
realizâdo a luz do edital, cuja ninuta a seguir se sugere.

Vimos portanto, por meio do presente, encaminhar a V.
S"., a Mi,nute do Edital d. Liêitâçâo tlo OO2/2O23, na
modalidade Tordr d. Prêço! ao OOL/2O23 t cujo objeto é
ContrataÇão de empresa dê engenharia pâra a êxecuÇão dos
serviços de reforma e ampliaÇão da unidade de atenção
espêcializada em saúdê do municipio de Crisópolis, conforme
contrato de repasse n" 9L9169 / 2021,/MSAUDE,/CAIXA, objetivando a
execução de ações relativas ao aperfeiçoamento do SUS,
conforme Projeto Básico e Planilhas ema nêxo, parâ fins do
cumprimênto do art. 38, parágrafo único, da Lei Federal de
LicitaÇôês.

At ê nc iosamente,

Eobor dr Àntua.r
Prccid.at dr CPL

Rua 12 de N{arço, 84 - Cenno - CEP: 48.480-ü[ - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3,143-2182 CNPJ 13.646.9210001-12
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ESTADO DA BAEIA

PREFETTURA DE cnrsóror,rs
pRocIrR^tx)RrA .runbrcrr MUmcIpAL

ORIGEM: Prefeitura Municipal de C POLIS

ESPÉCIE: hocesso de Licitaçâo

Modalidade: TOIADA DE PREçOB r OOI/2Orl3

OBJBIOI ContratÂçâo para a execução dos serviços de reforma e nmpliaçâo

PANSCDR.'UBÍDICO

DüDITâÉ ConüatÂção de emprrsa de engenharia para a

execuçeo dos serviços de reforma e ampliaçâo da unidade

de atençâo especiqlizada em saúde do Municipio de

Crisopolis/ Ba. Tomada de Preços t" OOL/2O23, com base

no ettlgo 22, lacfuo ll, t29, de Lcl a'E.666/93.

Proccrro: Tomada de heços n" OOLl2O23.

De accaddedc do 6Jcto: O objeto deste processo é a contratâÇâo de empresa de

engenharia para a execução dos serviços de reformâ e ampliâçâo da unidade de

âtençâo especializada em saúde do Municipio de Crisopolis/Ba, conforme contrato

de repa.sse n" 9L916912O21/MSAUDE/CAIXÂ' objeüvando a exêcuçâo de açôes

relativas AP aperfeiçoamento do SUS.

htâ!al.d* SECRETÂRIA MUNTCTPAL DE SAÚDE.

lnstados a nos maniêstar acerca da análise da Tomada de Preços, cujo

objêto é â contratâçáo de empresa especiqli-ada em serviços de engenharia pa.ra

exêcuçâo dos sêrviços de reforma 6 ompliaçâo da unidade de atençâo especializada

em saúde do Municipio de Crisopolis/Ba.

O atendimento à Lei 12.527 l20ll de Accsso à Informaçâo, visando

publicaçôes de atos adminbtrativos nos diários oficiâis da Uniáo e em jorÍrais de

Rm 12 de Mrrço, 84 CeÍtrÍo CÍisópolis - BA CEP: 4E.48040O TEL.O75-3443 - 2lt2
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ESTAIX) DA BAEIA

PREFEITI'RA DE CNTSóPOIS

PRocuRAIx)Rrr JURbrcA MUNICIPAL

grande circulaçâo a nível estadual, e documentos relacionados à publicidade legal e

institucional vinculadas ao município conf. Tomada de Preços n' 001-2023,

emitimos Pareceq da forma que segue:

Os contratos administraüvos sâo regidos, na legislaçâo pitria, pela Lei de

n" 8.666/ 1993 (l.ei das Licitaçôes Públicas), tratando-se de contrato administrativo,

o seu objeto, como define MARIA HELENA DINIZ: "ê o bcm p(tbllco, o *túp
gzlbHco, a úllldade plbllca ou o lriúctl,l,rc 1tíútlco', porque um dos sujeitos da

relaçâo é a AdministraÇâo Pública.

O objeto desta modalidâde, sempre será um bem ou serviço público,

devendo estar presênte, de forma determinante, o intêresse público. Os contratos

regulados p€lo Estatuto das Licitaçôes devem estabelecer com clareta. e precisâo as

condiçôes para sua execuçâo, expressas em cláusul;as que definem os direitos,

obrigaçôes e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da

licitaçâo e da proposta a que se vincrllem. §endo assim, a regra, no que pertence à

execuÉo dê contrâtos administrativos, ê a mesma que preside todos os ajustes

privados, exigindo o seu exato e fiel cumprimento segundo as clâusulas âfetas.

Há no ordenamento juridico o dever mandamental de se promover as

conEataçôes administrativas mediante procedimento ücitatório, errcontrândo

fundamento no artigo 2' da têi Geral de Licitâções, que, por suâ vez, remetê à

Constituiçâo Federal" em sêu artigo 37, XXI, e assim afuma: "resso&.rados os asos
especificodos no legisla,@o, as obras, sennços, @mpros e dliena'pes serdo

@nfratados mediante proesso de licüaSo públid.

No ensinamento de Matheus Carvalho:

(...1 r âddrlrtnçfo Pribltc. po..nt r tereh ir{or c
cooplc*r dc aotcr o cqullíbrio roclrl c gcrlr e
miqulor púbüce, coúpoata llor acrra ó4lor c rgcút ..
Por elr reáo olo podctfu dchrr e crltcrto do
admhf:trldor e crcolhe de,r pclroo r .Gaca
cotreteder, Iroúqtrc crra llbcrdedc derle naryaa r
crcolhr lnpr6prlr G orcunr, ilcrvlrhreder ilo
htrrcrrc colc(tvo.

rt ti rr

Rua 12 de Março, 84 CentÍo Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3,I43 r 2182
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ESTAIX) DA BAEIA

PREFETTURA DE cnrsórous
pRocuR^IroRrA .runbrcl uumcrp.rr,

,êJ qt

A Gd8àrolr do un pÍocGd&Lcato ücltetórlo borcr
coútoÍanÍ Gaact tLGoa, poÍ rct .rrr prcccdlncato aluê
.ltcocdê o póprlo coútÍrto, por nclo do qurl uúrler
DG..o., poioo GoúGoúrGr ca lgudftdc dc coodtçõcl
c e ádmlabtreçio Púbffa podc acofhcr r ptolDo.t
À.L vra§lole, elóu dc .tE r !r bu.ca do
Dc.cúToh,l[anto fadoaal. Dc*r foran, r ücttaçio ê
ur ploccdtacilo edatdttntlvo práclo à,
coltÍrt çócr públlcr, rcel&edo GE uE e rrlc
cúc.tcaldr d. rtc, lcjelncatc dlrtrlbddol
cdmhúdo com e cclobreçto do cotrato.

Percebe-se que o dever de licitar tem por Íinalidade viabilizar a

Administraçâo Pública, Direta e Indirêtâ, a melhor contrataÇâo, perseguindo a

propostâ msis yantajssa, além de promover a compêtitividade, vez que pennite a

participaçao de qualquer interessado no certâme, desde que preenchidos os

requisitos constantes no artigo 3" da Lêi 8.666/93.

Embora haja a impos(âo legal de se promover â licitaçâo, o púprio

ordenamento jurídico regulâmentâ e admite a celebraçâo sem a previa realizaÇâo do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador entêndeu e

dispôs ao agentê público a contratâção direta, desde que devidamente justiÍicada,

em virtude de determinados casos nâo suportarem o rito e a morosidade do

procedimento normal.

O artigo 22 da Í*i n" 8.666/93 descreve as principais modaüdades de

licihqeo originalmente existente, dando assim, a cada urna delas particularidades

bem definidas e descritivas. Nesta vertentê, o presêntê parecer desta hocuradoria,

buscar traçar os pontos legais a Íespeito desta modalidade em questáo.

Em seu art- 22, inciso II, §2" com a rcdâçâo dada peto Decreto 9.412 de

18 de junho de 2018, establece:

"Art- 22: Sâo modalidades de licitâÇâo:

[I - Tomada de Preços

§ 2" - Toodr rtc Ptcçoe é a modalidadê de licitaçâo
entre inter€ssados devidamente câdastrados ou que

Rua 12 de Marçô, 84 Centro CÍtuópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3
CNPI t 3.646.92000t-l2
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f,STADO DA BAEIA

PREFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADORIA JURiDICA MUNICPAL
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atÊnd€Í€m a todas as condiçôes exigidas para
cadastramento ate o têrceiro diq 41141i91 à data do
recebimento das propostâs, obsêníada a necessáriâ
qualifrcaçáo.'

O Decreto 9.412/2018 de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores

das modalidadês pÍevistâs na tri 8.666/93, valores estês congelâdos desde maio de

1998.

Com estÂ atualizaçâo, os incisos I e II, do artigo 23, da Lri Geral de

Lbitações, passam a ter valores esrimados mais condizentes com a realidade das

lbitações.

Observa-se que estÂ modalidade licitatória é a forma utilizada para

rqlizaçôes de obras e .cÍvtço. dc cajcaLrtü cujo têto corresponda ao valor de RS

3.300,000,00 (três milhôes e trezentos mil reaisf e para compras e serviços ate o

limite de RS 1.430.000,0O lum milhao, Etatroentas e trttúa míl reais), vejamos:

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I â III do ârtigo anterior sêrâo deterrninadâs em
funçâo dos seguintes limites, têndo em vista o valor
estimado da contratâçãor

I - para obras e sêrviços de engenlmria:

b) toorde dc 1rcçor - eté Rl 3.3(X).«n-(X, (tÍ4.
atlhôoe c tÍ.rorto. rlll Í!ef{."

Ou seja, podemos notar que o pnoces{x) licitatório em questâo preencheu

os requisitos estabelecidos pela lei

Por sua vez, justifca-se a importância da reforma e ampliação da

unidade de atenção especializada em saúde do Municipio de Crisopolis/Ba, visto

qu€, é um ponto de atênçáo de um sistema de saúde, parte integrante e

indispensável da BEuturaçâo médico-social e sanit ria, cuja a funçeo básica

consiste em pÍoporcbnâr assistência médico integral. Ademais, a integraçáo ativa

das funçôes exercidas pelos hospitab viabilizam a estruturâçâo do sistema de

Rua 12 dc M8Íçô, E4 Cen m CÍi8ópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 - 2lt2
CNPJ I 3.64ó.921000r-l 2
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§
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saúde e a concretizaçâo dos programas assktenciÂis e a integralidade do cúdado

das pessoas.

Vale ressaltar, ademab, apolâdo no ensinamento do doutrinador HELY

T.oPES MEIRELLES, que todas as consideraçôes aqui descritâs trata-sê de opinião

tecnica, de caráter menamente opinaüvo, náo vinculando a AdminisEação ou aos

particulares à sua motivaÉo ou conclusôes, salvo se aprovado por âto

subsêquente.

Por fm, cumpne salientar que o pÍesente tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data, nos autos do

pÍocesrn administrativo em epigrafe, oD&aldo pcto foarcfntacato do prerate

PrGCaao.

Salvo Melhor Juizo, este ê o Parecer Juridico, ao qual remeto a

autoridâdê compctente.

Crisopolis/Ba, 0l de fevereiro de 2023.

ÚA §. DE.'E§I'É'
PROCTIRÁDOR ÜI'NICTPAL

oâB/ 33.ó96

DTOOO DA SILVA
AASEAAONDA

DDc,.Ur2lW23

Rua 12 de Março, 84 Cemro Crisopolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 - 2182

cNPr I 3.64ó.92210001- l 2
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ESTADO OA BAHIA
PREFETTURA TUNICIPAL OE CR|SóPOUS

CNPJ: í 3.ô{6.920001 -12

EDTTAL DE L|C|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS No 001t2023

contratação de empresa de engenharia para a
execução dos serviços de reforma e ampliação
da unidade de atenção especializada em saúde
do município de Crisópolis, conforme contrato de
repasse Í'ro 9191 6912021/MSAUDE/CA!XA,
objetivando a execução de ações relativas ao
aperfeiçoamento do SUS

Rua 1 2 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-m0 - Cri6ópolir/Bâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922/m01-12
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ESTAOO OA BAHIA

PREFEÍTURA TUTICIPAL OE CRsóFOUS
CNPJ: 13.ô46.920001-12

EOITAL no (X!2/2O23

TOTADA OE PREÇOS N.00112023

Rua 12 dê Maço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cri§ópoli§/Ba
Tel.: (75) 3{43-2182 CNPJ 13.646.920001í2

s

§S:

=,?J

I. REGÊNCIA LEGAL
LEI FEDERAL t+ 8.666'93 E LEGISLAçÔES PERTIiIENTES

II. ÔRGÃO INTERESSADO
SECRETARTA TIUNTCIPAL OA SAÚOE

III.MODALIDADE
TOTAOA OE PREçOS

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

01u2023

v. TtPo DE LTCTTAÇÃO
tEr{oR PREço

VI.REGIME OE EXECUÇÃO
ETPREITAOA PREçO GLOEAL

vlt CRIÉRO DE JULGAMENTO
mEa{oR PREço GLoa L

VIII. OBJETO
CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÂO, A conrntação de empÍ6a de engenhaÍla paÍa
r orocuçáo do8 lelvbo6 dê Íúoíma e ampll.çáo da unld.de de at nÉo o.pêchlazâda em .aúde do
munlclpb de CÍLópolb, cooíoímê cootrato de ..p.i!ô no 9í9í691202íT SAUOE CAIXA, obl.tlvendo
a exôcuçlo d. acôo8 Í€latlvas ao apoÍÍrlcoamooto do sus.
IX - LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS

RELATTVOS À HABTLTTAÇÃO E tNÍClO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.
lX. DATA:23o€FEVEREIROoE2023
X. HORA: 09:00Hs
Xl. LOCAL: sala de licitações, prédio da prefeitura, RUA 12 oE MARÇo, 84 - CENTRo - CEP:
48.480-000 - CRrsóPous/BA

o E RIAx. ooT

XII-CAPITALM NIMOOU PATRI NIO L QUIDOM

Unidade: 09.0í- FuÍúo Munidpal de Seúde.
Aüüdadê: .í036 - Conô1ruçâo. RefoÍma e Reequipâmenlo do Hospital Munbipal
Elemento: rltgosl 00 - Obra3 e hstela@3
Fontê I 500 1002 - Roqrlo nâo vtrotado dâ lm@toE oc.tarâdo a oâsÉsâ coín Açõês o SêÍviioô Rluico dê Saú6ê

I 631 Í000 - Roono oáo vlErlado úê kn a coíll ê Públco dê Saüê

xlr. PRAzo oE
EXECUÇÃO

NIMO
l0% (ocz poR cEiÍTo) oo vALoR A CoNTRATAR

005 c0{co resEs
XIII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCTARECIMENTOS SOBRE
ESTE EDITAL
As INFoRMAÇÔES E ESoLARECIMENToS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO OO OBJETO OESTA

LtCtrAÇÂO SERÂO PRESTAOOS PELA COMTSSÃO OE LTCTTAÇÃO, OTARTAMENTE, OAS 08H00M|N AS

12H00M|N, No ENoEREÇo AcriiA, oNoE o EorrAL SERA oBTIoo PRESENCTALMENTE, ou ATRAVÉS oo E-
MArL - LTCTTACOESCR|SOPOL|S@GMA|L.COM . ÍELEFONE 0 51 u43-2182.
PRESToENTE oA CoMrssÃo oE LrcrrAÇÂo

Heber de Almeida Antunes
Í)ecÍúo no 289, do 06 de oúub?o de 2023

i.r

§



ESTAOO DA BAHIA
PRÊFEITURA MUNICIPAL OE CRISóPOUS

CNPJ: 13.646.920001-12

XIV . PROCEOIf,ENTO LICITATóRO

í,0.1. O procedimênto licitatóÍio obedêcerá, intêgíalmente, as dÉposiÇôes da Lei Federal no
8.666, de 21 de junho de 1993.

í4.2. O prêsêntê editel podêrá sêr solicitado por coírêio êl€trônico (ê-mail)
licitacoeccÍiropolle@gmall.com.

xr/ - coNotÇÕEs oE pARTtctpAçÃo ilA LtctTAçÃo

15.í. Somente sêrâo admitidas e participar desta licitaçáo as empresas inteÍessedas ê que
atenderem na data da abêrtura de licitação a todas es êxigências de habilitaçáo conlidas nêstê
edital e seus anêxos e, quê pêrtênçem ao ramo dê etividadê pertinênte o objeto licitado.

í5.2. Não sêrá pêÍmitida e subcontratação do objêto desta licitação, selvo autorização
exprêssa da Prefeitura Municipal de Crisópolis.

í5.3. Nâo poderâo participar da Licitação, emprêsas quê tênham sido corcidêradas
sGp€nsas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou êntidadê da Administração Públicâ Direta ou
lndireta Federal, Egtadual ou do Municipio dê CRISÓPOLIS, tambérn, as quê eíêjam
concordatárias ou com falêncie decrêtada.

í5.4. Náo será admitida a participaÉo dê êmprêsas êm consórcio n€ta Licitação.

15.5. Nào poderá participar, ainda, da licitação, direta ou indirêtamênte:

al O autor do projeto básico ou êxêcutivo, pessoa Íisica ou juídica;

b) Servidor ou dirigente de órgão ou enüdade contrâlânte ou responoávêl pêle licitaçâo;

x\fl - GREoENCIAXET{TO

í6.í. A Credencial devêÉ serr apresentada, em oÍiginal, no papêl timbrado da empresa,
prefêrêncialmentê, dê acordo com o modêlo constantê do AilEXO lll, com identiÍicação do
mendatáÍio (nome, cédula de identidade e C.P.F.), além da autoíizeÉo pâra a prátice dos
ato6 necêssários ê inerêntes ao procedimento licitdório, devêndo sêr assinada por
rêprê3êntantê lêgal da êmprêsa quê detênha podêrês êxprêssos dê procuração. Quando a
emprêsa se fizer representar por sócio, deverá esta aprêsêntar cópia do ato sociêtário dê sua
investidura.

í6.2. Após credenciamento dos respec-tivos repÍesêntantês os licitantês dêvêráo êntrêgar ao
prGidente de comissão d€cl.Íagao dê suleação às condlgõer do edital de llclteçâo em
epigrafe nos sêguintes teÍmos: O rêôponsávêl lêgal da êmprêsa..........................................., o
Sr...................... portador do documento de idêntidadê no .................., êxpêdido
por inscÍito no CedestÍo de Pessoas Físicas sob o no
dêclara êxprêssamênte quê aceita toda3 as condiçõ$ eíabelecidas no edital de licitação e
quo e reelizâção da licitaçâo nâo implica nê@ssariamentê, êm contratação p€lo municÍpio, o
quel poderá revogar ou anuler o @rteme, bem como contratar, ou não, o objeto da licitação
rêlativo à Tomoada dê PrêçoB No _/2023 sob pena de inabilitaÉo.

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480400 - CrisópolÉ/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.64ô.920001-12
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ESTAOO OA BAHIA
PREFEITURA TUT{ICIPAL OE CR|SÓPOLIS

CNPJ: Í3.ô46.92?0001-12

ASS:

Nfl . CERTIFICAOO DE REGISTRO CADATRAL . CRC

í7.í. O CeÍtiÍicado de Rêgistro Cadastral - CRC dêstê Município não sêrá êxigido, têírdo êm
vista quê não houve abeÍtura de cadaslramênto no pre€ênte exêrcício.

xvm - DA HAB|LITAçÂO - EI'|VELOPE "A"

íE.í. Os documentos Íeláivos à HebilitaÉo des emprêsas dêverão sêr aprêsêntados êm
original, cópia autênticada ou cópia simplê3 para ser autênticado pêla Comissão (n$tê ceso
êm atê 24 horas antes da abeÍtura dos ênvêlopês), êm envêlope lacrado, no qual possa sêr
identificado o nomê ou razão social da empresa, modalidadê, númêro e data da licitaçâo, além
de êxpressão Habilitação.

f,ooElo PARA tOEt{TtFlC çÃO DO ENVELOPE -A
NOtrE OA LICITANTE PROFONENTE

í8.2. Ne Heblllteção Jurldlca exigir-se-á dos intêrêssados:

a) Cópia eutêntice dos documentos p€ssoâis do(s) sócio(s) da empresa;

b) Registro comercial, no caso de emprêsa individuâl;

c) Ato corctiMivo, êstatuto ou conüato em vigor, dêüdamêntê registrado, em sê tratendo dê
sociêdedes comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documêntos de
eleiçâo de sêus atuais administradores;

d) lmcÍiÉo do ato coníitutivo no caso dê sociêdadê civil acompanhada dê prova da Diretoria
em exerclcio;

í8.3. A Regularidade Fircal o tÍab.lhaata será comprovada mediante a apresentaçào dos
Bêguintês documentos:

a) Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ);

b) Prova dê inscÍiÉo no Cadastro dê Contribuintês Eatadual e munacipal, rêlativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pêrtinênte ao 8êu ramo dê atividadê ê compatÍvel com o objêto
contratual;

c) Prova dê rêguleÍidade paÉ com a Fazênda Fêdêral, Estadual e Municipal do domicÍlio ou
sede do licitantê, ou outra equivelente, na foÍma da lêi;

d) Prove de rêguleridade relativa à Seguridade Social ê ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), dêmonstrando situeÉo regular no cumpÍim€nto dos encergos sociais
instituldos por lei.

ê) Prova de inexistência dê débitos inadimplidos pêrente a Justiça do Trabalho, medientê a
apr*êntação de certidão negativa (CNDT)

Rua 12 de MaÍço, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480.000 - CÍÉópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2í 82 CNPJ 13.6t16.922/0í)O't-'t2
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PREFEITURA TUNICPAL OE CruSóPOLIS

cotrssÃo PERmANENTE DE LrCrrAçÃO - COPEL

ENDEREÇO: Rua í2 dê Março, &{ - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba

ENVELOPE A. "OOCUTENTOS PARA HABILITAÇÃO"

TOTAOA OE PREçOS DE No _12023
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ESTAOO OA BAHIA

PREFEÍTURA TUÍ.IICIPAL OE CR|SÔPOLIS
CNPJ: 13.646.920001í2

=oJ

S:

í8.1. A Quallícação Econômicof inancolra sêrá comprovada mediante a
3êguintêô documento6:

a) Cêrtidâo negetiva de concordata, Íalência ê r€cuperaÉo judicial, expedida pêlo distÍibuidor
da sede da p€ssoa jurídica, com data de expedição ou rêvalidação dos últimos 30 (trinta) dias
eíilêriorês à data da rêalização da liciteção, prêviste no item lX do prêâmbulo, caso o
documento não consignê prazo dê validadê.

b) O licitante deverá, obrigatoÍiemênte, efetuar GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, nas
sêguinte3 modalidedes: dinheiro, título da dívida pública, fiança bancária ou sêguro-garantia,
dê 'l% do velor orçado, quê sêrá libêÍada nos têrmos do art. 56, § 40 da Lei 8.666193. Caso a
licitantê opte por participar de todos os lotes, a garantia dêvêrá considêrar a soma total.

c) Cópia do Balanço PatÍimonial e dêmonstreçôêô coíúábeis do último êxercÍcio sociâ|,
confoÍmê lnciso I do aÍtigo 3í da Lei Fêderel n' 8.666/93, assinados por pelo menos um sócio
de proponente ê por sêu contador.

c.í) o belenço patÍimonial, as dêmonstraçõês contábêis, têÍmo dê abeítura, termo de
ênoeíramênto ê as notas êxplicativas às dêmonsfaçôes contábêiífinencêires dêvêrâo êstar
as3inadalr por Contador ou por outro profiBsional êquivalente, devidamentê registredo no
Consêlho Rêgional de Contabilidadê.

d) Os balanços des Sociededes por Ações deverão sêr apresêntados com ata de aprovação
pêla Assêmbléia Gêrel Ordinárie, íêgistrâdos na Junta Comercial. Os demais licitantes
dêvêrào aprê6êntar seus balanços essinedos pêlo Íêpr€serúente legal da empresa e por
contedor habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC ê quê conste a CêÍtidão dê
Regularidade Profissional - CRP, mencionando êxpressamente o número de fls. do Livro
Diário em quê o balanço s€ acha rêgularmêntê transcrito.

d.1) Os licitantes, independente de porte, atividade ou forma de tributaçáo, deverão âpÍesêntâr
"notes êxplicetivas" quando das dêmomfaçõ€s contáb€is, conforme Resoluções CFC N'.
í.Í85/09 - NBC TG 26, N". 1.25í09 - NBC TG 1000,4'. do Art. í76 da Lei N'. 6.404f/6,
devidamente assinadas pelo Sócio Administrador da êmprêsa e Contador responsável.

d.2) Quando 3e tratar dê emprêsa individual ou aociedade por cotas de responsabilidade
limitada, a Comi$áo sê resêíva o dirêito de exigir a apresentação do Livro Diário ondê o
balanço se ache transcrito para efeito de veÍiÍiceçâo.

e) Para efeito de avaliaÉo da capacidade econômico-financeira, fica estabêlecido o s€guintê,
refêrêntê ao último êxêrcício e calculados na 3êguintê foÍma:

ê.í) A êmprêsa licitante deverá comprovar a boa Bituaçào financ€ira, através da aplicaÉo das
fórmulas abaixo eapecilicadas, baseando-sê ne obtençâo de índices de Liquidêz Geral (LG),
Solvêncie Geral (SG) e Liquidez Correntê (LC), maiores ou igual que um (>ou = Í,00), e Grau
de endividamento (GE) menor ou Qual que um (< ou = 1,00), apr$êntando esta comprovação
devidamente assinada pêlo proprietário, ou quêm lhê rêprêsêntê junto e eínprêsa, e
profissional da área de contabilidadê.

e.2) Os Índices deverâo sêr apr6êntados por êscrito, assinados pelo responsável pela
contabilidadê da empresa, demonstrando-se todos oB cálculos, para anális€ da Comissão
PêÍmanêntê dê Licitaçõ€s. Somente serâo habilitados os licitant€s que apÍesêntarêm pêlo
menos 02 (dois) dos índic6 acima, maiores que 'l (um).

LG = Ativo Circulantê + Rêalizável êÍn Lonoo Prezo
Passivo Circulante + ExigÍvel em Longo Prazo

Rua 12 dê Mâ.ço, 84 - Cêntro - CEP: 48.,{1(}.000 - Crisópolis/Bâ
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SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivêl êm Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

GE = Passivo Circulante + Exioível em Lonoo Prazo
Ativo Total

Q Os indices de que lratam os itêns antecedentes serão calculados pela licitante e
conÍirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do
seu nome e do número de rêgistro no Conselho Regional de Contabilidadê, através da
DeclaraÉo de Habilitação do Profissional - DHP.

í8.6. A Quallllcação Tócnlca sêrá comprovada através da aprêsentação dos seguiÍrtês
documentos:

a) Dêverá sêr aprêsentado na documentaÉo da licitação os itêns ebaixo relecionados:

a.1) Rêgistro ou insoiçáo da empresa licitantê e dos responsáveis técnicos que atuaráo na
execução dos serviços, no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU
(Conselho dê Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuaÉo previstas no p@êto
básico, em plena validade;

a.1.í) PaÍa as empresa6 sêdiadas êm outros $tados deverá ser apresentado o visto do CREA
e/ou CAU do Estado da Bahia, para execuçâo dos serviços.

a.2) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro pêrmanente, nâ datâ de publicação
destê Edital, proÍissional de nível supêÍior em Engenharia Civil registrado no CREA, da
Empresa Licitaílte, como rêsponsávêl têcnico na execução da obra ou serviço;

a.2.1) Comprovação de que o(s) proÍissional(s) indicados para atêndimênto ao disposto na
alÍnea "C pertênce ao quadro da empresa deverá ser fêita através de copia autenticade da
respectiva Carteira dê Trabalho (CTPS), ou dê contrato de prestaçâo dê sêrviços, ou, ainda,
do contrato social, no caso de sócios, devidamente Íegistrado êm data ant€rior à data de
publicação dêíê Edital.

a.3) Qualquer infoÍmaçâo incomplêta ou inverÍdica constante dos documêntos apresêntados
apurada pêlo Pr$idêntê da CPL, mediante simplês conferência ou diligência, implicará na
inabilitação da Íespectiva licitantê ê envio dos documentos para o MPBA (Ministério Público do
Estado da Bahia), para apuração, se possível, de pÍática delituosa, conforme art. 89 e
seguintes da Lei Federal 8.666/93.

a.4) Nâo serâo aceitos protocolos de pedidos ou solicitaçôes de documentos, em substituição
eos documentos requeridos no presênte Edital.

b.1) Comprovaçáo da capacitaÉo TÉCNICO.oPERACIONAL, mediante apres€ntação dê
Cêrtidáo de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos
teÍmos da legislaÉo aplicávê|, om nomo da empresa lacatante, quê dêmonstrê a execuçáo
de obras e serviços de engenharia êquivalêntês ou semelhantes com o objêto licitado, sendo
nêcessáÍio a comprovaçáo de realizaçâo de no mínimo 40o/6(quarenta por cênto) dos itêns dê
maior relevância, conforme planilha abaixo:

Ruâ 12 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480400 - Cí3ópolis/Ba
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SERVIçOS DE RELEVÂNCIA (ATESTAÇÂO
oPERACIONAL) UND QUANTIDADE

À nxecutln
QUANTIDADE

EXICIDA
(40'/cl

ALVENARTA OE VEOAçÃO DE BTOCOS CERÂM|COS FURAOOS NA
HORTZONTAT. OE 9Xt9X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12l2021

M2 592,92 237,17

MASSA ÚNrcÀ PARA RECEEüV,IEr{TO OE ptÍ.tnJRA, EM
ARGAMASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OOT" APLICAOA MANUALMENTE EM FACÊS

INTERNAS OE PAREOES, ESPESSURA OE 2OMM, COM EXECUçÃO

DE TAUSCAS. AF_06/2014

M2 945,42 378,17

PISO AITA RESIÍÊNCIA OU INOUSTRIAT DE 12 MM, COMUM,
coR crNzÀ JUNTAS, SEM P OUMENTO, |NCLUS|VE ARGAMASSA

oE REGUTARTzAçÂO, APLTCÂOO - Rl
m2 330,78 l32Jl

b.2) Comprovação da capacitação TÉCMCO-PROFISSIONAL, mediantê aprê6êntaÉo de
atestado(s) fomecido(s) por pêEsoa(s) jurÍdica(s) de direito público ou pÍivado, em nome do(r)
Rerpon:ável(e) Tócnlco(r) indicado(s) para o e@mpanhamento da execuçáo dos seÍviços
dê obras ê serviços de engenharia, €quivalêntês ou s€melhentes ao obj€to da prêsêÍttê
licitação, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Cêrtidão(óês) de Acervo Técnico expedida(s)
pelo(s) CREA(S) / CAU(s) da(s) regiâo(ôes) ondê a(s) obrâ(s) tenha(m) sido êxêcutada(s),
sêndo nêcessáÍio a comprovação de realização dos itens de maior rêlêvância (sêm limitâçâo
de quentitâtivo), confoÍmê planilha abaixo:

b.2.1 . A licitante dêveÍá ainda aprêsêntar:

1 . Relação da Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, @ntendo êntre
outros, 01(um) Engonheiro Civil, acompanhada dos rêôpêclivo3 currÍculos dos profissionais de
nível Superior ê DECIâFfAÇÂO INDIVIDUAL DE ANUÊNCIA de participaçáo do profissional
responsável técnico, dêtentor de atestado de rêsponsabilidede técnica por execução de obra
ou serviço dê carec{eÍistices sêmelhantes, autorizândo a inclusão do seu nome na equipe
técnica, dêvidamênte assinede e reconhecido a firma em cartório.

2. Declaração de que conheceu o local da execução da obra, confoÍmê modelo deste
Edita, anero lV.

c) As licitantês devêrâo aprêsêntar, ainda, DECLARAçÁO, em papel timbrado e assinado poÍ
um de seus sócio3 reBponsávêi3, constendo:

c.í) quê executará as obras ê os sêNiços de acordo com as diretrizes e normas técnices
adotedas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS.

SERV!ÇOS DE RELEVÀNCIA (ATESTAÇÃO PROFÍSSTONAL)

ALVENARTA DE VEOAçÃO OE BTOCOS CERÂMTCOS FURAOOS NA HOR|2ONTAT DE 9X19X29 CM
(ESPESSURA 9 CMI E ARGAMASSA DE ASSENTAMENÍO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF-12/202I
MASSA ÚNrcA, PARA RECEEIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO I:2:8, PREPARO MECÂNICO

COM EETONEIRA 
'$OOI" 

APTICAOA MANUATMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREOES, ESPESSURA OE

20MM, COM EXECUçÃO OE TAUSCAS. AF_06/2014
PISO ATTA RESISTÊNOA OU INOUSTRIAI. DE 12 MM, COMUM, COR CINZA, 

'UNTAS, 
SEM P OI.IMENTO,

tNcr-usrvE ARGAMASSA OE REGU|-AREAçÃO, API-TCAOO - Rl

Rua 12 dê túaÍço, 84 - Cêírt.o - CEP: 48.480000 - Criô@oliíBa
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c.2) que obêdêcêrá às ordêns expedides pêla PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÔPOLIS
durante a exêcução do3 sêrviços;

c.3) que dispôe de máquinas, equipamentos e pêssoal técnico êspêcializado necessários à
êxê(xlção do objêto:

Êo

,o-l .)

ASS:

c.4) Declareçào sob as pênas da lei DA INEX§TÊNC|A DE FATO IMPEDITIVO DA SUA
HABILITAÇAO após o CadestÍo, confoÍmê modêlo constante do AI{EXO V.

c.5) OECLARÂÇÂO DE rNEXr§TÊNCn DE TENOR NO QUAORO DA EI|PRESA, Íirmada
pelo represêntente lêgal da proponênte, confoÍme modêlo do AiIEXO Vl integrante do
pr6êntê edital para cumprimênto da êxigêncie prevista na Lei Fêdêral n' 9.854/99, que
acÍêscêÍrtou os incisos V ao artigo 27 e XVlll ao artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93, nos
têímos do DêcÍêto FêdêÍal n'4.358/02.

XIX . ABERTURA OOS ENVELOPES

í9.í. A Comissão dê Licitação procêdêrá ao rêcêbimento e a ab€Íture dos envelopês no die,
hora ê local dêsignedos no lTEf lX do presente Edital, podendo realizar tantas sê$õê3
quantas forem necessárias ao completo exeme dos documentos ê propostas, lêvando em
conta sêu volumê e dando ciêncie e todos os licitântês das sessõês quê dêsignar. lniciados os
trabalhos, a Comiasão náo recêbeÍá mais nênhuma documeÍtaÉo rêlativa à licitação.

í9.2. O Presidente da Comissão fará, primeiramentê, a abertura do Envelope "A", conferirá e
êxaminaÍá os documêntos nele contidos, bêm como a autenticidade dos mêsrylos.

í9.3. A Comissâo julgará a habilitaçáo e proclamará as emprês:ls hâbilitadas na licitaçâo,
reíifuindo fechados aos r*p€ctavos prêpostos, os ênvêlopec "B" das empresas inabilitadas.

í9.4. Uma vez proclamada a habilitação, as êmprêsas não poderáo retirar as propoíes
aprêsentadas.

19.5. O Presidente da Comiesão de Licitaçáo franqueará a pelâvre eos participentês para quê
rêgisfem êm ata os prot€ôtos ou impugnações que entendêrêm cabÍvêis, podendo ser
aprêciados ê dêcidido3 de imediato, sâlvo quendo envolvêrêm a3p€ctos quê êxijam análisê
mab apurada.

í9.6. Não havendo registro de proteío ou impugnação, e, em havendo, forem decididos de
imêdiato, a Comissão pross€guirá no andamento dos trabalhos, com e ebeÍtuÍa dos envelopes
"8" (Proposta de Preços) das ÍiÍmas habilitadas, desdê quê haja declaração expresse
consignada em ata de rênúncia a recurso ou a apresentação do têÍmo dê renúncia de todos os
peÍticipentes.

19.7. Se houvêr impugnâÉo ou protê6to por rêcuÍso, permanecerão os envelope,s das
Propctas de Preços fechados em podêÍ da Comissão, serúo deüdamêntê rubÍicados por
todos os pÍesêíüê3, para sêrêm postêriormêntê, recolhidos e guardados em podêr da
Comissâo até â dêsigneçâo de nova data para a aberture das propoías.

í9.8. Em nenhuma hipót6e seráo recebidas propostas dê êmprêsas rêtardatáÍias ou
concedidos prazoB para a apresêntaçâo dê documênto exigido nê3tê Edital, nêm admitida
qualquer retificação ou modificaÉo das condiçôês ofêrtadas.

Rua Í 2 dê MaÍço, 84 - Cênto - CEP: 48.,180-000 - Crisópoli€/Be
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.4n6.920001-í2

at
flt



ÉSTADO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DÉ CRISôPOUS

CNPJ: I 3.ê46.922/0@1 -1 2

F H

tlr i

5S:

,
-)

í9.9. Serão dê€dassificed$ a3 propGta3 quê náo atênderem às condiçôes e e
d€ste Edital e/ou consignarem prêços inêxêqüívêis ou superfaturadG para a Administração,
assim considêrados aqueles incoerentes com os praücados pelo mercedo, para a exêcução do
objêto do contrato.

xx - PRoPoSTA oE PREçOS - ENVELOPE "8.

20.1. A Propostâ de Prêços dêverá sêr êntregue ôm envelope lacrado, indevessável e
rubÍiceda pelo rêpresentante lêgâl da empresa ou por seu mandatário idêntiÍicâdo como
Proposta de Prêços, endereçado à Comissão de Licitação, com indicação dos eleínentos
constantes dos itenr lll e Vlll do Edital, além de Rezâo Sociâl da empresa.

NOTIE DA LICITANTE PROPONENTE

20.2. A Proposta de Preçoo e os documento6 quê a instÍuíÍem deverão êstar êm oÍiginal,
digitados, apêna3 na frente sem emendas, râsuras. resselves ou êÍ{relinhas ê assinada pêlo
rêprê3êntantê legal ou mandatário 6pêcmcamêntê crêdenciado.

20.3. No caso de ser assinada por mandatário, será necessáÍia a junteda da procuração
outorgede com êspêcmcação dêssa Íinalidâdê.

20.1. Todas as págines da proposta deverào sêr rubricadas pêla signatáÍia da mesma e as
suâs folhas dêvidâmentê numêrâdas.

20.5. A proposta de preço contida no Envelop€ no 01 deverá contêr os seguintes documentos,
dêvêndo sêr acompanhada de Termo de Abertura e dê Encênamênto:

a) PropGta dê prêços:

e.í) Deverá sêr eleborada confoÍme modêlo constante do Anexo;

a.2) A data-basê da planilha orçamêntáriâ que fundamênta o pr€sênte processo licitatôÍio são
SINAPI - 06/2022 - Não Desonerado, ORSE, e UPB, na êleboraçáo do Orçamento Estimativo
da Prefeitura Municipal de Crisópolis;

a.3) Deverá ter validadê de 60 (s€ssênta) dias;

b) Planilha Orçamentária. Nâo deverão sêr omitidos ou modificados os valores das
quentidades êxprêlrsas nêsta plânilha orçamentária, bêm como não dêverâo ser formuladas
ou propostas altêraçõês nas êspêciÍicaçõ€s dos serviços, sob pena de desclassiÍicaçáo da
licitante;

Ruâ 12 dê Março, 84 - Cenfo - CEP: 48.480{00 - CrisópolÉ/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«t.922t@01í2
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c) Plenilha do Cronograma Físico Financeiro;

d) Planilha dê CompGiçâo de BDh

d.1) Todas ag licitantes deverão aprêsêílter, como partê integrantê de suas propostas,
composição analÍtica do BDI (bonmcaçâo e despesas indirêta3) sêgundo a fóÍmula:

BD(TCU) = (Í+A) íÍ+Bl (í+C) -1,0
(í-D)

Onde:

A = SomatôÍie das despesas indiretes, exceto bibutos e despesas financeiras;
C = Taxa das desp€sas financeiras;
B = Taxa de Lucro;
D = Taxa da incidência dos impostos;
CD = Custo Direto-

d.2) Planilhâ dê Compoeiçôes dê PrêçoB UnitáÍios.
d.2. í ) A licitantê dêvêrá apresôntar a composiÉo dos preços unitários propostos quê
deveráo conteÍ: os cu3tos, diretos ê indirêtos com matêrieis, transportês, lmáo dê obra
(saláÍios e respec{ivos dissÍdios qauê vierem o@rêr no pêríodo, alimentaçâo, EPl,
transpoítê e alojamentQ; encargos sociais, trabalhistes, previdênciários, comerciais,
fiscais, financeiros, administração local, encargos administrativos e gerenciais, sêÍviços dê
terceiros, inclusive o lucro; procedimêntos dê sinalizaÉo ê sêgurança do sêu pêssoal, de
equipamento e dê têrceiros; a permanência de técnico de segurança responsável,
organizaçáo de CIPA e todos os dêmais Íequisitos legaE dê s€gurança e mêdicine do
trabalho.

20.5. 1 . Todos os dedos irúormados pelo licitantê êm sue Planilha dêverão reflêtir com
fidêlidade os custos especificados ê a mergem dê lucro pretendida.

20.5.2. Enos no preênchimêírto da plenilha constituêm moüvo para a desdassificaÉo da
proposta.

20.5.3. Na planilha orçamêntáÍia, as êmprêsas devêráo aprêsêntar para os sêrviços idênticos
oB mesÍnos valores unitários, mantendo a coerência êntre o prêço constentê da Planilha dê
Composiçâo de Preço Unitários ê o con3tantê da Planilha Orçamentária Sintética sob pêna dê
dêsclassiÍiceção da propoía de preço.

20.5.4. A proposta dê prêço3 devêrá sêr apresêntada da sêguintê forma:

a) De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem ernendas, rasuras,
acréscimos ou entrêlinhas, dêvidamênte datadâ ê as3inada, como também rubÍicada p€lo
represêntentê lêgal;

b) Fazêr menção eo númêro desta licitação e contêr a razão social da licitante, o CNPJ,
númêro(s) dê telêfonê(s) e de fax e, se houver, ê-mail e o respêctivo êndêr€ço com CEP,
podêndo fazer referência ao banco, à agência ê r8pêclivos códigos e o n.o da conta para
êfêito dê êmissáo dê nota dê êÍnpênho ê postêÍior pagamento:

c) Contêr quaÉquêr outra3 informaçóee julgadas necessárias ê convêniêírtês p€la licitantê.

Ruâ Í2 dê Maço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - CÍisópoliíBe
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20.6. As licitantes dêv€ráo, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparaÍ todos os
projetos fomêcidos pera êxêcução dos serviços. No caso de falhas, erÍos, discrepâncias ou
omissôês, bem como transgrêssões âs NoÍmes Técnicas, rêgulameí{G ou posturas, caberá à
licitante formular imêdiáa comuniceção escÍite à Comissâo PeÍmanêntê dê Licitação, no prazo
êstabelecido neste Edital, para Íins de êsclaÍecimento por parte da Comissão.

2O.7. Em nenhuma hipótGe o contêúdo des propostas podêrá sêr altêrado, seja com relaçáo
às característices técnicas, marcas, modêlos, prezo de entrêga, prazo dê garanüa ê prêço dos
6êrviços, equipamentos ê matêÍieis ou dê qualquêr outra condiçào que impoÍte modificação
dos seus termo3 oÍigineis, ressalvadas aquelas dBtinadas a sanaÍ apênâs falhas formais,
alteraçõês êsses quê sêrâo analisadas pêla Comissão PeÍmenêntê dê Licitação.

20.8. Serão desclagsiftcadoe aúomaticamêntê pela Comissão PeÍmanêntê de LicitaÉo
quaisquer propoíes com êÍroli aritÍnéticos, bem como es divêrgências quê poÍvêÍtura
ocoÍÍêrêm êntrê o progo unitádo e o total do item;

20.9. O valor máimo global permitido parâ €ata licitação é de R$ 933.023,76 (Novecentos ê
tÍinta ê três mil, viÍrtê ê três rêais e sêtenta ê sêis centavos).

20.10. A falta dê detâ e/ou rubÍica da propGta somente poderá ser suprida pêlo represêntantê
legal presente à rêuniâo de abêrtura dos envelopes "Proposla'ê com poderes para esse fim,
podêndo seÍ dêsôlessmcâda a licitantê quê não satisÍizer tal exigênciâ;

20.1í. A falta do CNPJ e/ou endereço complêto podêrá, tambéín, ser suprida com aquêles
constent6 dos documêntos apresentados dêntro do Envêlope n.o 02 - "Documenteção".

20.í2. Sêgue as sêguinte rêcoínêndaçõeô quanto eo preenchimentos das planilhas:

â) As planilhas orçamêntáÍies dêverão coíÍêr o pêrcêntual de BDI e bêm como o código ê
origem de preços utilizedos;

b) Nenhuma proposte sêrá acêita caso o prêço unitáÍio acrescido do BDI sêja maior quê o
aprêsêntado ne§ê êdital;

c) Sêrviços de mêsmo código de referência deveráo ter os mêsmos valores unitários. Caso
haja esta divêrgência na planilha de proposta considerada vêncêdora, a mesma será
desclessmcada por eÍro aÍitnético.

d) As planilhas dêverão apresênter aÍÍ€dondemênto para 02 (duas) casas dêcimais nas
colunas referent$ à quantidade, custo unitário, preço unitário e prêço total;

ê) Estê contrato dêvêrá sêr exêcutado seguindo as solicitaçõês dê dêmandes da SecretaÍia de
lnfiaestrutura e Serviços Públicos, ond€ o pagamênto ê6tá vinq.rlado à execuçâo sáisfatóÍia
do evento coínplêto aprovado pela Íiscalização.

f) Apresentar todas as composiçõe unitárias utilizadas para a êlaboraÉo da píopo3ta,
inclusive composiçõês auxiliares. Para o ceso dê composiÉo repetida, apresêntar somêntê
uma vaz.

XXI - CRlTÉR|o DE JULGAIENTO DAS PROPOSTAS. MENOR PREçO GLOBAL

Rue 12 dê MaÍço, &{ - Cêírtro - CEP: 48.480400 - CÍis@oliíBa
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2í.í.2. Será adjudicado o objêto desta liciteção a êmpresa habilitada cuja proposta dê prêços
obtênha o monot pneço global, corrêspondentê aos sêÍviços a sêrem Íêalizados. A
classificaçâo sê dará pêla ordêm crês@nte dos prêços propostos.

2í.í.3. Será considêrada vên@dora do cêrtame a licitentê que aprêsêntar o menor prêço
global, fazêndo-3ê a classificâção das dêmais êm ordem crêBcêÍrtê do valor do multiplicador
proposto.

2í.1..í. No caso de discordância entre os valorês numéÍicos e os por êxtenso, prevalecerão
êstês últimos, para efeito da classificação.

2í.í.5. Em caso de soíteio lavrar-s+.á ata especÍÍica.

21.1.6. A emprê8e vencêdora deverá disponibilizar o maquinário, €quipamêntos e
aparelhamento técnico, con3idêrados essenciais para o cumprimeíúo do contrato.

2í.2. Será desclaeelficada . Llcltantô quo:

2í.2.í. Apresentar propost6 quê não atêndam as êígências deíe Edital;

2Í.2.2. Apresêntar propostas com pr€ços manifestamêntê inexequíveis ou acima do valor
orçado p€lo município, sêm assinatura ou assinedâs por pessoa não habilitada.

21.2.3. Omitirêm ou náo atêndeÍem às exigências ê requi3itos prêvistos neste Edital ê êm
seus respectivoa anexos;

2í.2.4. lmponham condiçõês não previstas nêstê ato convocatório;

2í.2.5. Apresentem prêços baseados em outÍas propostas, inclusivê com o ofêrecimênto dê
rêdução 3obrê a dê mênor valor;

xxlr - Dos REcuRsos E mPUGI{AçÔES

22.Í. Qualquer cidedâo poderá impugner o pÍesênte Edital, devendo protocolar o pêdido até
05 (cinco) dias úteÉ antês da data Íixada para abêrtura dos envelopes dê habilitaçâo, êm
conformidade com o § ío do atügo aí dâ Lei 8.666193.

22.2. Em 3ê tratando de licitante, a impugnação ao pÍesêntê êdital dêvêrá s€r protocolada até
o segundo die útil que antecêdêr â data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
em confoÍmidade com o § ? do adgo rll da Lel 8.666í93.

22.3. Será de 06 (clncol dies úteis o prazo para intêrposição de recursos, obsêívando-sê o
disposto no aÍt í09 da Lel 8.666/93.

22.1. Da interposição dê rêcur3os sêrá dedo conhecimeÍ{o a todos os licitantes, conforme o
disposto no § ío, para, querendo, impugná-los, no prazo de 06 (cinco) dias utêis,
presêrvando-sê o contraditório ê a âmple dêfêsa.

22.6. Eventuais pôdidos de informações, poderâo sêr rêalizados através do endêrêço
elêtrônico copelpregaopmci@gmail.com.

22.6. Ag impugnações e rêcurô<xt, êntrêtanto, devêrâo sêr protocolades no Protocolo Gêral da
Prefeitura Municipal de CrÉópolB-BA, nâo sêndo acêitos vie e-mail.

xxlr -cor{TRATAçÃo

Ruâ 1 2 dê Março, 84 - CentÍo - CEP: 48.48(XXx) - Crisópoli3/Ba
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23.í. Após classificedâs âs propostas e conduída a fasê dê habilitaÉo, a autoridadê supeÍior
competentê êxaminaÉ es vantagêns de proposta vêncêdora, êm rêlação aos objêtivG de
interessê público colimados pêle licitâçâo, homologará o procêdimento licitatóíio ê adjudicará o
objêto contratual ao licitante vencedor, 6m despacho circunstanciado.

23.2. Quando à liciteção ecudir epênes um intêre3sado, podêrá sêr homologada a licitaçâo e
com este cêlebrado o contrato, desde quê esteje comprovâdo nos autos quê o prêço proposto
é competívêl com o dê mêrcado e sqam satisfeitas todas âs êxigências lêgais e
Íegulem€ntarês, bêm como as especiÍicações do ato convocatório.

23.3. A homologação ê a adjudicaÉo do objeto dêste licitação não implicarão direito â
contrataçáo.

23.4. Para a assinalura do contrato a êmpresa deverá rêpresênter-se por:

e) sócio que detenha poderes de administração, aprêsêntando o contrato social e sua
eltêração, ou

b) procurador com @eres espêcÍÍicos para assinar o contráo.

23.5. O contrato a ser Íirmado obedêcêrá à minuta constante no ANEXO Vll dêstê Edital.

23.6. A contratada Íicârá obrigada a a@itar nes mesmas condições contratuais, acréscimos ou
suprêssões que sê fizêrêm nos serviços, objêto dêsta licitação, até 2ôcyo (vanto e canco poÍ
conto) do valor inicial atualizado do contrato, conforme ê3tabelêcê o ert 65, Inclro I, elanêa
b, cíc o § ío, do mermo artigo.

23.8. O Contreto, fruto dêst€ certamê, poderá ter sêu prazo dê vigêncie pronogado conforme
dispõe o aÍügo 57, § ío, da Lei 8.666193

XXIV.PAGAMENTO

21.1. O pagamento do valor contratado sêrá êfetuado êm parcêlas mênsais, conforme Bolêtins
de Mêdição aprovados, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteb, contados das detâs de
aproveçâo das repêciivas faturas pela Íiscalização.

24.2. Os Boletins de Mêdição contêrâo as quantidadês de serviços êxêcutadas em perlodos
sucêssivos de no máximo 30 (tÍinte) dias corridos, coincidindo a data dê início do primêiro
perÍodo com a data dê inicio do prazo contratual, constantê no Contrato ou na Ordem de
Serviço, e seráo aprovados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
final do pêríodo dê abrangência.

24.3. As faturas conespondêntes ao3 bolêtins dê mêdição já aprovados, sêrão âprovadas ou
rejeitadas no prazo máximo dê 05 (cinco) dias úteis, contâdos das datas de suas
apresônteçõês.

24.4. Qualquêr pagamênto, som€ntê sêrá efetuado mêdiantê aprGêntação da respêctiva Nota
Fiscal êmitida em nomê da Contratantê, acompanhada da Fatura corÍê3pondêntê em 03 (três)
vias. Alêm disso, a paítir da 2a fatura, dêvêráo tambám ser apresentadas as guias de
rêcolhimênto das coÍrtribuiçõês devidas ao INSS e ao FGTS cujo vêncimênto estebêlêcido êm
lei tênhe oconido no mê€ anteÍior.

Rua 12 dê Maíço, &4 - C€ntro - CEP: 48.480-000 - Cri3ópolis/Ba
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24.6. Nenhum pagamento isêntará a Contatada das rêsponsabilidades contratuais, nem
implicará em aprovação deÍinitiva doe seNiços executados, totel ou parcialmêntê.

24.6. Nào será permitida prêvÉáo dê sinal, ou quelquer outra forma de antecipeção dê
pagamênto na foÍmulação das propostas, dêvêndo sêr dêsclassificeda, de imediato, a
proponêntê que assim o Íizer.

Xru- REÀ'USTATEilTO

25.í. Os cÍitáriG para rêajustamênto êstáo deÍinidos nas Condiçõ6 Gerais de ContretâÉo,
sendo adotado para tal a variação do INCC, contada a partir da data de proposta.

x/xvl - REGTilE E FtscAltzAçÂo DA EXECUçÂO OOS SERVTçOS

26.1. O Regime de Execuçâo será o de Emprcltada por Preço Global

26.2. Competirá à Secretaria Municipal dê lnfraestrutura ê SêÍviços Públicos proceder ao
ecompânhamênto da exêcução dos serviços prestado. A contretantê êxêrcêrá a supervisão,
acompanhamento ê Íiscalizaçáo da prestação dos sêrviços, dêvendo a Contratada promover
os mêios necessáÍios para o livrê acêsso da equipê dê fiscalização indicada pêla Contratante.

26.3. A Íiscalizaçáo sêrá êxercide no intêressê exclugivo da contratante, náo excluindo nem
rêduzindo a responsabilidadê da contratada.

XXVII - OAS PENALIOADES

2?.1. O descumpÍimênto parcial ou total dê quaisquer dâs cláusules contides no contreto
sujeitará o Contratado âs sançõeo previstas na Lei 8.666/93, gaÍantida a prévia ê ampla
defesa em processo adminastrativo.

27.2. A inexecução perciel ou total do Contrato ensejaÉ e suspensâo ou a imposiçáo da
declaração de inidonêidede pare liciter e contreter com estê município e multa, de acordo com
a gravidade da infreÉo.

27.3. A multa será graduada dê ecordo com a gravidade da inftaÉo, nos sêguiÍrtês limites
máximos:

a) 1OoÀ (doz por cênto) sobrê o valor do contrato, êm caso de recusa do adjudicatádo em
assinar o contreto, dentro dê 10 (dez) dias conidos, contados de deta dê sua convocaÉo;
b) 0,3% (tí& dócamo3 por conto) ao dia, até o trigésimo dia dê areso, sobre o valor da
paÍtê do sêrviço nâo rêalizado:
c) O,7 oÂ (iotô dócamos poÍ ornto) sobre o valor da pârtê do s€rviço não realizado por cada
dia subsêqüêntê ao trigésimo.

27.4. A Adminbtraçáo sê resêÍva ao direito de cobrer da contratada o vâlor de quelquer multa
poÍventura imposta em virtude do deôcumpÍimento des condições 6tipuladas no contÍato.

27.5. As multas pÍevistas nesta cláusula não têm carátêr compênsatório e o sêu pagamento
não êximirá a Contratadâ de rê6ponsabilidade de perdas ê danos decorrentes das inÍraçóes
comêtidas.

Rua 12 dê Meço, &{ - Centro - CEP: 4E.480-000 - CriôópoliíBa
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xxvm - REsctsÂo

28.í. A inexecução total ou parcial destê Contrato ênsêjará a sua rêscisáo, com e§
consêqüências contatuais ê as previstas na Lêi no. 8666/93.

28.2. O Contratantê podêrá rêBcindir adminbtrativamêntê o prêsênte Contrato, nas hipóteses
prêviías nos inca.o. I a Xll, XVll ê Xvlll do.nt 78 da Lel 8.666193.

28.3. Nâs hipóteses de rescisâo com bas€ no. lncasos I e Xl do ert 78 da Lei 8.666/93, náo
cabê, à Contrateda, direito a quelquer indênização.

xxrx - REvoGAçÃo, ANULAçÃO

29.1. A licitaçào poderá ser revogada ou anulada nos têÍmos do art.49, da Lei 8.666/93, no
seu todo ou êm partê.

29.2. A presente licitação poderá ser anulada, por ilegalidade ou revogada por conveniência e
opoÍtunidadê administraüva, s€m quê â3sistâ âos conconentes o direito e quelguêr
rêclamaÉo ou indenização

xxx - DrsPosrçÔEs GERATS

30.í. A qualquer tempo, antês da data Íixada para apresêntação das propostas, poderá a
Comissáo, se necessário, modificar êstê Edital, hipótese em quê d6vêrá procêder à
divulgação, reebÍindo-se o prazo inicialmêntê êstabêlecido, êxcêto guando,
inquestionavelmêntê, a alteração não afetar a formuleçâo das propostas.

30.2. Nas cêrtidóê3 ê dêmais documênlos êmitidG por órgãos ou instituiçôes dê dirêito
público, sêrá considerado como prazo dê validadê o limitê de datas €xprêsso no próprio
documento, na ausência somêntê seráo considerados como válidos os documêntos êínitidos
€ín até 90 (novênta) dias corÍidos anteriorês â data dê abertura das propostas;

30.3. No caso de isênÉo ou de não incidência dê tributos, a proponênte deverá aprêsêntar o
rêsp€ctivo documento comprobatório.

30.4. Os encargos de natureza tributária, sociel e perafiscel são de exclusiva r€6ponsebilidadê
do contretado.

30.5. É fecultada à Comissáo, em qualquer fase da liciteção, a promoçáo de diligência
destinada a esclar€cêr ou a complementar a instruçâo do procêsso licitatório, desde que náo
impliquê êm inclusão de documento ou infoÍmaÉo que dêvêÍia @nstar, originaÍiamêntê, da
proposte.

30.6. Após a fase de Habilitaçào náo ceberá desistência da propostâ, salvo motivo justo,

dêconêntê de fato superveniente, acêito pêla Comissão.

30.7. No eto de equisiÉo do Edital o intêressado deverá observar, cuidadosamente, sê o 3eu
exemplar está devidamente complêto ê acompânhedo dos s€guintes anêxos:

Rua 12 dê Maíço, &4 - C€ntro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
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30.8. A Comissâo de Licitação poderá em qualquêr fâse de licitaçâo, suspender os trabalhos,
devendo promovêr o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos
trabelhos.

30.9. Para quaisquêr quê3tõê3 judiciais oriundas do presente Edital, fica elêito o Foro da
Comarca dê Olindina, Estado da Bahia, com êxclusâo de qualquêr outro, por mais pÍivilegiedo
que seja.

Crisópolis, 01 de fevereiro de2023.

Heber de Almeida Antunes
Decreto no 289, de 05 de outubro de 2022

PRE§IOEIITE OACOT|SSÃO

ANEXO ll - TODELO DE PROPOSTA OE PREÇOS;
ANEXO III - f,OOELO DE GREDENCIAL;

- DECLARAçÃO DE CONHECMENTO DO LOCAL OAS
OBRASISERVIÇOS;
AilEXO V- mOOELO OE OECLARAÇÃO Oe rlrOS ffiPEDTTTVOS;
ANEXO U - mODELO OE DECLARAÇÃO Oe rreXSTÊNCn OE TENOR NO
OUADRO DA ETPRESA;

I{CIA' PLANILHAS ORçAtr

ANEXO VII - TINUTA OO CONTRATO

ANEXOI.TERMOOE
DETALHADAS;

ANEXO IV
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ANEXO I

PLANILHAS ORçATENTÁRNS DETALHAOAS E DEUAIS TETORTAIS E PROJETOS.

í. OBJETO

ContÍateçâo do ompÍ€aa de ongênhaÍla para a 6x€cução do8 BeÍvigo3 do ÍêfoÍma ê ampliação da
unldade de atençâo esp€clallzada em 3aúde do munacapio dê CÍl3ópolb, conformo contrato dê
!€pa3aô no 9í9í69202í/[SAUOE CAIXA, obletlvando a execução dê açõê3 Íêlílvas ao
apêÍfêiçoamênto do SUS, conforme especificações técnicas, constantês dêstê êdital.

2.PLANILHAS

2.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

2.2 CREONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

2.3 PLANTLHA COMPOSTÇÃO DO BDr

2.4 MEMORIAL DESCRITIVO

ft

a*
t
4J

sAS

i
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ANEXO II
PROPOSTA OE PREçOS

TOOELO DA CARTA PROPOSTA

A
coMtssÁo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO /CpL
NESTA
REF.: TOMADA DE PREÇO no J2023.
Prezados Senhores,

Pela presênte, 3ubmêtêmo6 â apreciação dê V.Se., e nossa proposte reletiva a licitação em
êpÍgrefe, assumindo intêira rêspon6abilidadê por quaisquêr eíros ou omissôes quê vênham a
ger veriÍicados na preparação da mesma e dêclaramos ainda, que têmos plêno conhecimento
das condições em quê sê rêelizarâo es obras e serviços e concordamos com a totelidedê das
instruções ê cÍitérios de qualificaÉo dêíinidos no edital em r€fêrência.

í . PROPONENTE:

í.1. - Razáo Social:

1.2. -Sede:
1.3. - C.N.P.J.:

2 - PROPOSTA DE PREÇOS:

2.'l. - A presêntê proposta totaliza um valor global de: R$...........
conforme pÍopostas, planilhas ê documenlos em anexo.

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

(valor por êxtênso),

3.1. - Nossa proposta dê prêços têm validadê mínima de 60 (sessênte) dias, contados da
abêítura do certamê.

,í - OECLARAçÂO

Declaramos que nos prêços propostos êstâo inclusos ê diluÍdos os custos quê ênvolvem a
pêrfêita exêcução do contrâto, bem como todos os cuíos rêlativos à mão de obrâ , encargos
sociâis e trabalhistas, as contÍibuiç6es fiscais, transporte ê sêguro, bem como as despêsas
dirêtas e indiretes e quaisquêr outras nêcêssáÍias a total execução das obraíserviços, ou
quabquêr outrG quê dirêta ou indirêtam€nte venham a incidir sobrê a3 m€snas.

6 - OUALTFTCAçÂO OO nepneSENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA
DO INSTRUTENTO CONTRATUAL.

l{ome: Cargo:

Cl no: CPF no:

OBS: Os valorê3 unitáÍaos @n8tam da planilha anexa quê integra esta proposta, assim como
dêmais documêntos p€Ítinêntê3, êm atêndimênto ao disposto no Editel.

Cidadê dê de 20í3.

RAZÃO SOCIAL 
' 

CNPJ 
' 

NOME DO REPRESENTANTE TEGAL / ASSIII.ATURA

Rua Í 2 dê MaÍço. 84 - Cêntro - CEP: 48.480-000 - CÍis@olit/Ba
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ANEXO m

TODELO DE CARTA CREOENCIAL PARA REPRESEI{TANTE

Local ê data

À
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÂO /CPL
NESTA

REF.: PROPOSTA OBJETO DA TOMAOA DE PREÇO No _/2023
OESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE

oabaixoa33inado,naqualidadêrê3ponsávêlpelaêmprêsa-,com
sede _, inscÍite no CNPJ sob o no vêm pêla

prê3sêntê, informar a V. S.a., quê o nosso funcionário o S(a)

portador(a) cartêira de identidade no.

exp€dida por inscÍito no Cadastro dê Pessoas Fisicas 3ob o no

é p€ssoa d$ignada por nóB para nos representaÍ, inclusive com poderês

para rênuncier ao direito de inteÍposiÉo de recursos em qualquêí fasê da licitação em

epígrafe.

Atênciosamêntê,

(Nome e assindura do responsável lêgel pela proponêntê)
Locel ê deta

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cêntro - CEP: 48.480{00 - C.ÉópoliíBa
Tê1.: (75) 344&2182 CNPJ 13.ffi.92,J0001-12
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ANEXO IV

oECLARçÂO DE CONHECmENTO DO LOCAL OAS OBRÂSTSERVIçOS

A
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO /CPL
NESTA

Em cumprimento eo item í8.5, letra'f, do edital de licitação na modâlidâde de Tomada De
Preço no nU _, declaramos para os devidos fins, que a êmprêlia

com sêdê na
inscÍita no CNPJ sob o no

vi3itou o(B) local (is) ondê sêrão êxêcutados aB obraÉy'3êMços, tendo conhecimento de todas
es inÍoÍmações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta
licitação, 6tando ciente das sançõ6 faclÍveis de eêrêm aplicadas.

Cidadê dê de de 20_.

xxxxxnxxxxx

Ruâ 1 2 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-(x)0 - CrisópoliíBâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92(X)01í2

ESTADO OA BAHIA
PREFEÍTURA MUiIICIPAL DE CRISóPOUS

CNPJ: 13.ê46.920001í2
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ESTAOO OA BAHIA
PRÊFEITURA TUNICIPAL OE CRISóPOUS

CNPJ: I 3.ô46.92210001 -12
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ANEXOV

mooElo oE DECIARAçÃO OE lt{EXTSTÊrOa Oe FATO ttpEDtTtVO

Local e data

A
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO /CpL
NESTA

REF.: TOMADA DE PREÇO No _12023.

Eu, , poÍtedor de ceíteira dê idêntidade

no_, expêdido por inscÍito no Cadastro dê Pessoas Físicas sob o

no na qualidad€ dê rêprêsêntantê legal da êmpresa

com s€de , inscrita no CNPJ sob o no

declere sob es pene6 de Lei, nos têÍmos do parágrafo 2.o, art. 32 da Lei

Fedêrel no 8.666/93, que até a data de entrêga dos ênvelopes, nênhum fato ocorrêu quê

inebilite e emprêsa e paÍticiper de pre6eílte licitação.

Atênciogamêntê,

(Nomê e assinatura do rêsponsável legal pêla proponêntê)

Rua í2 dê Meíço, 84 - Cênúo - CEP: 48.rt80-000 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ Í3.646.924ú0t12
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